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PORTARIA N° 117, de 24 de fevereiro de 2025 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE 

CANDIDATOS A ALUNO REGULAR DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM EDUCAÇÃO FÍSICA, EM NÍVEL DE 

MESTRADO ACADÊMICO 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital Conjunto 

Uesb/Uesc n°. 298/2024, alterado pela Portaria nº. 742/2024, publicados, respectivamente, nas 

edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 10/10 e 13/11/2024;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado final do processo de seleção de candidatos 

ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação Física (PPGEF-UESB/UESC), em 

nível de Mestrado Acadêmico, com área de concentração em “Movimento Humano e Saúde”, 

de acordo com o Anexo Único desta Portaria, com os nomes dos candidatos aprovados por 

ordem de classificação e linha de pesquisa. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra disponível no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor recurso até 48 

(quarenta e oito) horas após a divulgação do resultado final, os recursos serão enviados, 

exclusivamente, para o e-mail: ppgefuesbuesc@gmail.com, observando o subitem 9.2 do Edital 

Conjunto Uesb/Uesc n°. 298/2024. 

 

Art. 3º Os candidatos classificados no processo seletivo e convocados, dentro 

do número de vagas oferecidas, deverão matricular-se pessoalmente, por procuração (com firma 

reconhecida) ou de forma remota de acordo com os calendários de cada instituição informados 

posteriormente no site do Programa de Pós-Graduação em Educação Física-PPGEF, devendo 

apresentar 02 (duas) cópias dos seguintes documentos: 

a) Requerimento de matrícula preenchido (Secretaria do PPGEF); 
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b) Diploma ou equivalente de Conclusão do Curso de Graduação, com Histórico 

(original e cópia); 

c) Carteira de Identidade e CPF (original e cópia) e/ou Carteira nacional de 

habilitação (CNH); 

d) Título de Eleitor, com prova de quitação eleitoral (original e cópia); 

e) Certificado de Reservista (original e cópia); 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e cópia); 

g) 02 Fotos 3x4 recentes. 

h) Proficiência em língua inglesa, fornecida por instituição de ensino 

credenciada, conforme subitem 11.4.1 e com prazo de validade de até dois (2) 

anos até a data de inscrição no Edital. 

  

Art. 4º O candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da 

matrícula, perderá o direito à vaga e ingresso no Programa. 

 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


